
 
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 

 ESTADO DO PARANÁ 
 

LEI Nº 2039/2023 

 

DATA: 08 de novembro de 2023. 

 

EMENTA: Declara de Utilidade Pública a 
“ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO E 
APOIO A PESSOA AUTISTA - ADAPTA” 
 

Eu, Prefeita Municipal de Santa Terezinha de 
Itaipu, Estado do Paraná, FAÇO SABER a 
todos os habitantes do Município que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu, sanciono a seguinte LEI 

 

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, nos termos do Art.1º da Lei 

Municipal Nº 96/85, de 10.09.1985, alterada pela Lei Municipal Nº 

653/2001, de 14.08.2011, a entidade denominada: “ASSOCIAÇÃO DE 

DESENVOLVIMENTO E APOIO A PESSOA AUTISTA - ADAPTA” inscrita 

no CNPJ Nº 43.830.035/0001-60, localizada em Santa Terezinha de 

Itaipu – PR. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

  

           
Paço Municipal 3 de Maio, em 08 de novembro de 2023. 

 
 
 
 

KARLA GALENDE 
PREFEITA 

 

 

 


